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1)   ATO CONJUNTO N.  32,  DE 5  DE DEZEMBRO DE 2016 –  TST/CSJT -  Altera  o  Ato
Conjunto TST.CSJT n. 10, de 28 de junho de 2010, que regulamenta a transmissão de peças
processuais,  por  meio  eletrônico,  entre  os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  e  o  Tribunal
Superior do Trabalho e dá outras providências.
2) RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 290, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016 – TRT3 - Aprova
o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação PETIC 2016/2020, do TRT
da 3ª Região.

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO N. 32/TST.CSJT, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Ato Conjunto TST.CSJT n. 10, de 28 de junho de 2010,
que regulamenta a transmissão de peças processuais, por meio
eletrônico, entre os Tribunais Regionais do Trabalho e o Tribunal
Superior do Trabalho e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO
CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no Processo Administrativo n. 504370/2016-2,
RESOLVE
Art. 1° O parágrafo único do art. 2° do Ato Conjunto TST.CSJT n. 10,

de 28 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. As peças processuais deverão ser digitalizadas com

a utilização de software que garanta a qualidade dos documentos no que se
refere à nitidez, legibilidade, alinhamento e correta orientação para leitura, e
deverão  ser  armazenadas  em  arquivo  monocromático,  com  resolução  de
trezentos pontos por polegada,  sendo facultados o reconhecimento ótico de
caracteres de texto nas imagens e a indicação dos marcadores que identificam
as peças.”

Art. 2° Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/CSJT Cad. Adm.  07/12/2016, n. 2.120, p. 1)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial



RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 290, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a
presidência do Exmo. Desembargador Presidente, Júlio Bernardo do Carmo,
presentes os Exmos. Desembargadores Ricardo Antônio Mohallem (Primeiro
Vice-Presidente),  Luiz  Ronan  Neves  Koury  (Segundo  Vice-Presidente),  Luiz
Otávio Linhares Renault, Maria Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura
Ferreira, José Murilo de Morais, Denise Alves Horta, Lucilde dAjuda Lyra de
Almeida,  Paulo  Roberto  de  Castro,  Anemar  Pereira  Amaral,  Márcio  Flávio
Salem Vidigal,  Emerson José Alves  Lage,  Jales  Valadão Cardoso,  Marcelo
Lamego Pertence, Rogério Valle Ferreira,  João Bosco Pinto Lara, Fernando
Luiz Gonçalves Rios Neto, José Eduardo de Resende Chaves Júnior, Mônica
Sette Lopes, Camilla Guimarães Pereira Zeidler, Paulo Chaves Corrêa Filho,
Maria Stela Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de Paula Iennaco, Sércio da
Silva  Peçanha,  Cristiana Maria  Valadares Fenelon,  Taisa Maria  Macena de
Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de Almeida, Rosemary
de  Oliveira  Pires,  Ana  Maria  Amorim Rebouças,  Maria  Cecília  Alves  Pinto,
Paulo Maurício Ribeiro Pires, Manoel Barbosa da Silva, Maristela Íris da Silva
Malheiros,  Lucas  Vanucci  Lins,  Paula  Oliveira  Cantelli,  Adriana  Goulart  de
Sena Orsini  e Juliana Vignoli  Cordeiro,  e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho da Terceira Região, Ana Cláudia Nascimento Gomes, apreciando o
processo TRT n. 00775-2016-000-03-00-4 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

APROVAR  o  Plano  Estratégico  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação  PETIC  2016/2020,  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  3ª
Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud.  07/12/2016, n. 2.120, p. 61)
(Publicação: 09/12/2016)
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